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Inscrição Candidato Nt. Recebida Justificativa Aspecto Questão Resultado 

2589923 ADONIS ANTONIO EVANGELISTA VIEIRA                                                                                            7,85 Em resposta ao recurso interposto, a banca 
esclarece que conforme descrito na chave 
de correção da prova discursiva, o 
candidato não atingiu a integralidade da 
pontuação, pois apesar de sua resposta 
estar alinhada ao tema proposto, a 
capacidade de argumentação ficou 
prejudicada e limitada. 
A banca observou que o candidato teve 
dificuldade na solução dos problemas, pois, 
não conseguiu explorar o tema como a 
própria chave de correção detalhou. 
O candidato se ateve a poucos itens que 
poderiam ser tratados na questão, como 
rodízio de pneus, verificação dos sulcos; 
consumo de combustível, aquaplanagem; 
doenças que o pneu pode gerar. 
Por esses motivos, considera-se 
improcedente o pedido de alteração da 
nota. Ressaltamos que os apontamentos 
descritos acima justificam a subtração dos 
pontos e manutenção da nota atribuída. 
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2587319 HADER SOBREIRA DOS SANTOS                                                                                                    6,0 Em resposta ao recurso interposto, a banca 
esclarece que conforme descrito na chave 
de correção da prova discursiva, o 
candidato não atingiu a integralidade da 
pontuação, pois apesar de sua resposta 
estar alinhada ao tema indicado, a 
capacidade de argumentação ficou 
prejudicada e limitada, sendo insuficiente 
para o desenvolvimento da temática 
proposta. 
A banca observou que o candidato teve 
muita dificuldade na descrição dos tópicos 
propostos, não atendendo de forma 
satisfatória a premissa da questão. 
Por esses motivos, houve também prejuízo 
na capacidade da solução dos problemas, 
pois, o texto se tornou evasivo, não 
demonstrando domínio de conteúdo. 
Por esses motivos, considera-se 
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improcedente o pedido de alteração da 
nota. Ressaltamos que os apontamentos 
descritos acima justificam a subtração dos 
pontos e manutenção da nota atribuída. 

       
 

 


